
 

  
 

 

O Presidente da FGM-RS, no uso de suas atribuições, conforme previsto nos estatutos: 

Art. 37. Ao Presidente da FGM compete: 

III – Superintender o pessoal de serviço remunerado na Entidade e, em consequência, nomear, admitir, 

designar, comissionar, contratar ou rescindir contratos, exonerar, dispensar, demitir, punir, destituir, 

licenciar, dar férias, elogiar, premiar.  
 

Art. 1° - Vem através desta portaria nomear abaixo os PROMOTORES OFICIAS DA FGM, abaixo descritos:  
 

- AGPE – ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DE PILOTOS DE ENDURO, CNPJ: 73.575.714/0001-00 

CAMPEONATO GAÚCHO DE ENDURO (Enduro Fim) 

- ANDRÉ T. COSTA/LEONARDO FIEL, ANDRÉ PROD. E EVENTOS LTDA., CNPJ: 29.710.751./0001-83.  

SUMMER CUP, PIRELLI DE MOTOCROSS E VELOCROSS 

- DELMAR DA SILVA BERNAR, PRO – X RACING COMPETIÇÕES, CNPJ: 27.203.486/0001-11. 

COPA COSTA DOCE DE VELOCROSS  

- DIRCEU CHIES, D&D COMPETIÇÕES, CNPJ: 29.477.340/0001-90. 

COPA KARMAK DE VELOCROSS E DESAFIO ALTOS DA SERRA DE VELOCROSS 

- JAIR SILVEIRA COSTA – REVOLLUTION EVENTOS, CNPJ: 16.618.294/0001-50 

COPA NORTE DE VELOCROSS, MOTOCROSS E CROSS COUNTRY 

- MÁRCIO DUARTE, GRUPO REVOLUTION, CNPJ: 48.294.986/0001-86. 

COPA METROPOLITANA DE VELOCROSS, GAÚCHO DE ARRANCADAS DE MOTOS 

- MARCOS LAZARETTI, PAMPAS OFF ROAD, CNPJ: 11.522.065/0001-13. 

GAÚCHO DE ENDURO DE REGULARIDADE E COPA SPINELLI 

- PAULO MAGDO RIBAS, CNPJ 33.712.652/0001-08. 

COPA CIDADES DE MOTOCROSS 

- ROBERTO M. LIMBERGER, ZANELA EVENTOS LTDA., CNPJ 11.410.064/0001-97. 

COPA VERÃO E LITORAL DE MOTOCROSS, CAMPEONATO GAÚCHO DE MOTOCROSS 

- WOLNEY JOSÉ MAISON, EVENTOS SECRETA OFF ROAD LTDA., CNPJ 51.709.502/0001-27. 

COPA SECRETA DE MOTOCROSS E VELOCROSS. 

Art. 2° - Fica assegurado ao nomeados, todos os poderes respectivos a função, bem como todas as 

responsabilidades pertinentes as regras e normas previstas para estas atividades, através dos estatutos da 

Federação Gaúcha de Motociclismo. 

 



 

  
 

 

Art. 3º - Poderá o presidente de a FGM revogar esta nomeação, a qualquer momento, não gerando 

qualquer espécie de direito material ou imaterial ao nomeando; 

 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data, com validade única até 31/dezembro de 2027, 

ou caso revogada até a data de revogação. 

Passo Fundo, 23 de janeiro de 2024. 
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